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GABINETE DO PREFEITO

MANEIRAS DE SE PREVENIR CONTRA O CORONAVÍRUS

Mantenha distância mínima de 2 
metros

Evite tocar olhos, nariz e boca

Higienize móveis, equipamentos, 
trincos e fechaduras com água e 
sabão ou álcool 70% para eliminar 
possíveis vírus

Evite aglomerações e contato 
físico, como abraços, beijos e 
apertos de mão

Lave bem as mãos com 
frequência usando água e sabão 
em abundância

Não compartilhe objetos de uso 
pessoal como talheres, copos, 
toalhas, bombas de tereré, 
chimarrão, narguile e canudos

Não toque na máscara e não a 
retire enquanto fala

Abra bem as janelas, deixe o 
ambiente arejado e bem 
ventilado

Evite tocar no corrimão de 
escadas ou usar elevadores com 
mais pessoas

Evite o uso do ar-condicionado

PORTARIA Nº 1.935/2020

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA REFERENTE AO 
PROCESSO Nº 2.461/20250 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 156 da Lei Complementar nº 007/96,

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo de Sindicância, referente aos fatos relatados no 
Processo nº 2.461/2020.

Art. 2º Designar os servidores estáveis nomeados pelo Decreto de nº 46.927 de 24 de julho de 
2019, que compõem a Comissão Especial para apuração de Sindicâncias e Processos Administrativos 
Disciplinares, sendo eles: Presidente: Andréa Cavalcante Torres (matrícula 11084) e os membros: Gean 
Kozowski (matrícula 6932) e Celeste Aparecida Alves Rocha de Souza (matrícula 3945), para atuarem no 
processo em questão, a qual deverá encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito do Município, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, a partir de 1º de junho de 2020, podendo ser prorrogado se devidamente justificado. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 1º de 
junho de 2020.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de maio de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
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Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.936/2020

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 1.869 
DE 13 DE ABRIL DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
156 da Lei Complementar nº 007/96,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do memorando nº 
030/2020/C.E.S.P.D/PMV, datado de 28 de maio de 2020. 

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 1.869 de 13 de abril 
de 2020, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar de 28 de maio de 2020, 
Processo de Sindicância nº 1.527/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 28 de maio de 2020.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de maio de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.937/2020

FIXAÇÃO DA LOTAÇÃO DA SERVIDORA LIANDRA DE OLIVEIRA 
FERNANDES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Fixa lotação da servidora LIANDRA DE OLIVEIRA 
FERNANDES, do Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-
12, a partir de 1º de junho de 2020, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- SEMUS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de junho de 2020.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de maio de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.938/2020

FIXAÇÃO DA LOTAÇÃO DO SERVIDOR BENEDITO JOSE 
DE SOUZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Fixa lotação do servidor BENEDITO JOSE DE SOUZA, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 29 de maio de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 29 de maio de 2020.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de maio de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A
DECRETO Nº 48.002/2019

Onde se lê:

Art. 1º Fica readaptada por período definido, a servidora pública 
municipal MARGARIDA PLAKITKEN, detentora do Cargo de Professor Nível 
III S.I. 40h, Magistério – MAG 300, Código: MAG 305, Classe “M”, Referência 
Salarial “V”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no 
período de 10 de outubro de 2019 a 7 de março de 2020, de conformidade 
com Processo Administrativo nº 4.843/2016.

Leia-se:

Art. 1º Fica readaptada por período definido, a servidora pública 
municipal MARGARIDA PLAKITKEN, detentora do Cargo de Professor Nível 
III S.I. 40h, Magistério – MAG 300, Código: MAG 305, Classe “M”, Referência 
Salarial “V”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no 
período de 10 de outubro de 2019 a 6 de abril de 2020, de conformidade com 
Processo Administrativo nº 4.843/2016.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de maio de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.416/2020

CONSTITUI E DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º A constituição e designa servidores para compor a COMISSÃO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, em cumprimento ao Art. 4º, Inciso 
XXVII do Decreto nº 41.742 de 7 de fevereiro de 2018 que dispõe sobre o 
Regime Jurídico das Parcerias Voluntárias, envolvendo ou não a transferência 
de recursos financeiros entre a administração pública e a sociedade civil, 
em regime de mútua cooperação à consecução de finalidades de interesse 
público de que trata a lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fica 
assim composta:

Presidente 
ROSANIA LUCAS DA SILVA

Membros: 
CAMILA MARTINS SOARES
NELCI SOUZA ARAÚJO 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 28 de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de maio de 2020.
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EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.418/2020

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DO DECRETO Nº 49.191 
DE 6 DE MAIO DE 2020 QUE PERMUTOU A SERVIDORA 
MUNICIPAL GLEIDIANE DE OLIVEIRA ROSA, AO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA - RO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe conferem,

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do Decreto nº 49.191 de 6 de maio de 2020 que 
permuta as servidoras abaixo nominadas, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 506/2020, entre as Prefeituras Municipais de Vilhena e 
Rolim de Moura, a partir de 1º de junho de 2020:

I. GLEIDIANE DE OLIVEIRA ROSA: pertencente ao quadro de 
pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Vilhena - RO, detentora do Cargo 
de Enfermeiro, Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior – ANS 100, 
Código ANS 111, Classe “J” Referência Salarial II, neste ato permutada à 
Prefeitura Municipal de Rolim de Moura; e

II. VANUSA SANTANA PEREIRA: pertencente ao quadro de 
servidores efetivos do Município de Rolim de Moura - RO, detentora do cargo 
de Enfermeira, neste ato permutada à Prefeitura Municipal de Vilhena - RO.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de junho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de maio de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.420/2020

EXONERA WELLINGTHON SIQUEIRA DE SOUZA, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de WELLINGTHON SIQUEIRA DE SOUZA, do  
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI, a partir  1 de junho de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de junho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de maio de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.421/2020

NOMEIA ROSÂNGELA LIMA VIEIRA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ROSÂNGELA LIMA VIEIRA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 1º de junho de 2020.

Art. 2º O servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de junho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de maio de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.422/2020

DISPENSA DO CUMPRIMENTO DE 50% DA JORNANDA 
DE TRABALHO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
ROSANE ALVES DA CUNHA DA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Dispensa do cumprimento de 50% da jornada de trabalho da 
servidora pública municipal ROSANE ALVES DA CUNHA DA SILVA, detentora 
do Cargo de Técnico em Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e 
Administrativo, ATA 400, Código: ATA 420, Classe “D”, Referência Salarial “III”, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, no período de 14 
de maio de 2020 a 13 de maio de 2021, de conformidade com o Processo 
Administrativo nº 592/2019.



4Vilhena-RO,  segunda-feira, 01.06.2020 Diário      Oficial  DOV Nº 2988

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 14 de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de maio de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.423/2020

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JONAS ALVES DE SOUZA                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
JONAS ALVES DE SOUZA   , detentor do Cargo Público de Vigia, Grupo 
Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código ASD 
526, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Administração - SEMAD, no período de 27 de maio a 24 de agosto de 2020, 
referente ao 3º quinquênio, conforme Processo Administrativo nº 6.685/2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 27 de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de maio de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.424/2020

RESCINDE A PEDIDO, O CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão a pedido, do contrato do profissional, contratado por 
prazo determinado, abaixo relacionado:

I – ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA DE CARVALHO, da função de Médico 
Clínico Geral, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a partir de 1º de junho 
de 2020, de conformidade com Processo Administrativo nº 658/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de junho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de maio de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.425/2020

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL TIAGO DA COSTA 
PADUA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
TIAGO DA COSTA PADUA, detentor do Cargo Público de Serviços Gerais, 
Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, 
Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 1º de junho a 29 de 
agosto de 2020, referente ao 2º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo 
nº 1.057/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de junho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de maio de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.426/2020

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA SOCORRO 
KAMEYA DE SIQUEIRA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade à servidora 
MARIA SOCORRO KAMEYA DE SIQUEIRA, detentora do Cargo de Fiscal 
de Vigilância Sanitária, TAF 200, Código: TAF 202, Classe “F”, Referência 
Salarial “IX”, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde- SEMUS, no 
período de 1º de junho a 29 de agosto de 2020, referente ao 5º qüinqüênio, 
conforme Processo Administrativo nº 949/2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de junho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de maio de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.427/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – IRANI GOMES ARRUDA FERREIRA, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a partir de 01 de junho 
de 2020, de conformidade com Processo Administrativo n° 661/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 01 de junho de 2020.
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Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de maio de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.428/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – LAUDICÉIA FERMINO DA PAZ DIAS PENA, na função de Técnico 
em Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a partir de 01 de junho 
de 2020, de conformidade com Processo Administrativo n° 666/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 01 de junho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de maio de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.429/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – VERA LUCIA BATISTA FRANCO, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a partir de 01 de junho 
de 2020, de conformidade com Processo Administrativo n° 665/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 01 de junho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de maio de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.430/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, CONTRATADO POR 
PRAZO DETERMINADO, ABAIXO RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – VERA LUCIA BATISTA FRANCO, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a partir de 30 de maio 
de 2020, de conformidade com Processo Administrativo n° 660/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 30 de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de maio de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.431/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – ROSANE TEREZINHA GABRIEL, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a partir de 01 de junho 
de 2020, de conformidade com Processo Administrativo n° 662/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 01 de junho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de maio de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.432/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – LUCIANE DA PAZ RODRIGUES, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a partir de 01 de junho 
de 2020, de conformidade com Processo Administrativo n° 663/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 01 de junho de 2020.



6Vilhena-RO,  segunda-feira, 01.06.2020 Diário      Oficial  DOV Nº 2988

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de maio de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.433/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – JANETE LUZIA DE SOUZA, na função de Técnico em Enfermagem, 
40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a partir de 01 de junho de 2020, de 
conformidade com Processo Administrativo n° 664/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 01 de junho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de maio de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.434/2020

EXONERA A PEDIDO, A SERVIDORA EDNA DOS REIS 
BARBOSA, DO CARGO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora EDNA DOS REIS 
BARBOSA, do Cargo Público de Técnico em Enfermagem, Grupo 
Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo – ATA 400, Código: ATA 420, 
Classe “D”, Referência Salarial I, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS, a partir de 29 de maio de 2020, conforme Processo 
Administrativo nº 672/2020.

Art. 2º Em virtude da exoneração de que trata este Decreto, declara à 
vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo I, art. 36, 
inciso I da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 29 de maio de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de maio de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.435/2020

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR PÓS 

GRADUAÇÃO LATO SENSU EM NUTRIÇÃO CLÍNICA 
E ESPORTIVA, DE 20% (VINTE POR CENTO), DO 
VENCIMENTO BÁSICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

  
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

    
D E C R E T A:

Art. 1º A concessão do Pagamento de Gratificação de Pós Graduação 
Lato Sensu em Nutrição Clínica e Esportiva, de 20% (vinte por cento), do 
vencimento básico, conforme artigo 25 da Lei Complementar nº. 008/96 
modificada pela Lei nº 100/05 que dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos 
e Salários do Servidor Público do Município de Vilhena, a servidora VIVIANE 
LORENA DO NASCIMENTO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde– 
SEMUS, a partir de 09 de abril de 2020.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo de Nutricionista, 
Atividades de Nível Superior, ANS 100, Código: ANS 120, conforme Processo 
Administrativo nº 444/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 09 de abril de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

                       
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 29 de maio de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.436/2020

DISPÕE SOBRE A PERMUTA DA SERVIDORA MUNICIPAL 
JAQUELINE MARIA VENTURELLE SILVA, AO MUNICÍPIO 
DE CACOAL - RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe conferem,

Considerando, o Decreto nº 7.689/PMC/2020, da Prefeitura Municipal 
de Cacoal/RO, datado de 21 de maio de 2020, às fls. 81 do Processo 
Administrativo nº 605/2020.

D E C R E T A:

Art. 1º A permuta das servidoras abaixo nominadas, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 605/2020, entre as Prefeituras Municipais 
de Vilhena e Cacoal, sem ônus para os entes permutados, no período de 1º 
de junho a 31 de dezembro de 2020:

I. JAQUELINE MARIA VENTURELLE SILVA: pertencente ao quadro 
de pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Vilhena - RO, detentora do 
Cargo de Enfermeiro, Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior – ANS 
100, Código ANS 111, Classe “J” Referência Salarial I, neste ato permutada à 
Prefeitura Municipal de Cacoal; e

II. GLEICIANE APARECIDA ALVARINTHO DE LIMA: pertencente ao 
quadro de servidores efetivos do Município de Cacoal - RO, detentora do 
cargo de Enfermeira, neste ato permutada à Prefeitura Municipal de Vilhena - 
RO.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de junho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de maio de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 49.437/2020

RESCINDE CONTRATO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato do profissional, contratado por prazo 
determinado, abaixo relacionado:

I – ADRIANA FERREIRA DA SILVA, na função de Bioquímico, 40 
horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS, a partir 01 de junho de 2020, de conformidade 
com Processo Administrativo nº 497/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 01 de junho de 2020, revogadas as disposições, em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de maio de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA N.º 17/2020/SEMED, DE 26 DE MAIO DE 2020.

Delegar competência à servidora Poliana Cristina Resende 
do Carmo para exercer a finalidade que especifica.

         O Secretário Municipal de Educação, no exercício regular de seu 
cargo, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso I e III do Art. 
102 da Lei Orgânica do Município de Vilhena e atendendo a necessidade da 
EMEF Professora Cleonice Batista de Jesus,

RESOLVE:

Art. 1º Delegar competência à servidora supracitada, para atuar como 
Secretária Escolar na EMEF Professora Cleonice Batista de Jesus,

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revoga-se a Portaria n. º 07/2019/SEMED, de 02 de abril de 2019 e demais 
disposições em contrário.

Edson Willian Braga
Secretário Municipal de Educação

Decreto nº 48.845/2020

SEMED - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA INTERNA Nº 009/2020

TOMA MEDIDAS DE PREVENÇÃO À PROPAGAÇÃO DO 
CORONAVÍRUS (COVID-19) NO ÂMBITO DA ÁREA TÉCNICA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO – 
SEMPLAN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Planejamento, do Município de Vilhena, 
Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo, e usando das 
atribuições conferidas,

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional emitida pela Organização Mundial de Saúde e, 
também, a Declaração de Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19),

Considerando a edição do Decreto Estadual nº 24.919, de 5 de 

abril de 2020, que dispõe sobre o Estado de Calamidade Pública em todo o 
território do Estado de Rondônia, para fins de prevenção e enfrentamento à 
pandemia causada pelo novo Coronavírus – COVID-19,

Considerando a edição do Decreto Municipal nº 49.049 de 18 de abril 
de 2020, que estabelece os procedimentos e regras para fins de prevenção à 
infecção e a propagação do Coronavírus (COVID-19) no âmbito da Prefeitura 
de Vilhena,

R E S O L V E:

 Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado, no âmbito da área 
técnica da Secretaria Municipal de Planejamento – SEMPLAN, para realizar 
suas tarefas em regime de home office, pelo período de quarentena (trinta 
dias), de acordo com o especificado abaixo:

I. DARIANO DE OLIVEIRA:
a) Elaboração da Planilha Orçamentária e Quantitativa, do 

Cronograma Físico Financeiro, do Memorial Descritivo, da Memória de 
Cálculo, da Composição do BDI (dos Projetos das Praças do Bairro da Vila 
Operária e do Cidade Nova)

§ 1º Para efeito de comprovação da realização destas tarefas, ficam 
os chefes imediatos, Secretário Municipal de Planejamento e seu Adjunto, 
autorizados a solicitar a qualquer momento, dentro do horário de expediente 
normal, uma chamada de vídeo (via aplicativos disponíveis) para visualização 
do andamento dos projetos.

§ 2º O prazo definido no caput poderá ser prorrogado se necessário.

§ 3º A lista de tarefas poderá ser alterada, de acordo com a 
necessidade da Administração Municipal, devidamente acordada entre as 
partes.

§ 4º Se o servidor não cumprir as tarefas acima descritas, de 
acordo com a avaliação dos chefes imediatos, poderão ter dia(s) de serviço 
descontado(s), proporcionalmente, neste período de quarentena.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor a partir do dia 19 de maio de 2020, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publica-se.

Vilhena (RO), 19 de maio de 2020.

RICARDO ZANCAN
Secretário Municipal de Planejamento

SEMPLAN - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº 067/2020/FCV

EXONERA LUZINETE DE OLIVEIRA DO CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA – RO 
(FCV), no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhes 
são conferidas pela Lei Complementar nº 183, de 25 de junho de 2012,

R E S O L V E

Art. 1º A exoneração do servidor LUZINETE DE OLIVEIRA, do Cargo 
em Comissão CHEFE DE BIBLIOTECA – FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
VILHENA – FCV, a partir de 01 de junho de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete da Presidente,

FCV - FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA
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Vilhena, 01 de junho de 2020.

KÁTIA VALÉRIA DA SILVA
Presidente da Fundação Cultural de Vilhena 

Dec. 43.552/2018

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2020/PMV

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS ALTERAÇÕES 
TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 
DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE 
PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de seu 
Pregoeiro, designado por intermédio do Decreto Municipal nº 46.679/2019, 
torna público  para conhecimento dos interessados que encontra-se 
instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 053/2020/
PMV,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL  POR  LOTE, regime de execução 
direta, conforme descrito no edital e seus anexos, de conformidade com a 
Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº  10.024/2019, subsidiariamente, com a 
Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n° 123/06, Lei Complementar 
147/14 com  suas alterações, Decreto Municipal nº 41.902/2018  e demais 
exigências contidas no Edital. Por intermédio da  Secretaria Municipal de 
Trânsito - SEMTRAN.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1856/2020/SEMTRAN.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  MATERIAIS PERMANENTES (CAIXA 
AMPLIFICADA, MICROFONE  DUPLO SEM FIO,  NOTEBOOK, NOBREAK, 
TELEFONE SEM FIO), PARA ATENDER AS DEMANDAS DE SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
ANEXO I DO EDITAL.
VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  10.739,50
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 02/06/2020. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 18/06/2020 às 
09:15:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 18 de junho de 2020, às 
09:20:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia  18 de  junho de 2020, às 
09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 18 de junho de 2020, às 
09:35:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico 
acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do 
certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, 
e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 
Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – 
Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. 
Fone: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 29 de maio   de  2020.
 

Paulo Augusto de Arruda Fainello
PREGOEIRO

Dec. nº 46.679/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2020/PMV

AMPLA PARTICIPAÇÃO  -  COM DIREITO DE PREFERÊNCIA NA 

CONTRATAÇÃO ÀS  MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE  CONFORME   DISPÕE  O ARTIGO  44 DA LEI Nº 123/2006.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de seu 
Pregoeiro, designado por intermédio do Decreto Municipal nº 46.679/2019, 
torna público  para conhecimento dos interessados que encontra-se 
instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 059/2020/
PMV,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL  POR  ITEM, regime de execução 
direta, conforme descrito no edital e seus anexos, de conformidade com a 
Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº  10.024/2019, subsidiariamente, com a 
Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n° 123/06, Lei Complementar 
147/14 com  suas alterações, Decreto Municipal nº 41.902/2018  e demais 
exigências contidas no Edital. Por intermédio da  Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 481/2020/SEMUS.
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE  01 (UM )  VEICULO NOVO, TIPO PICK-UP, 
CABINE SIMPLES, CONFORME  DESCRIÇÕES CONSTANTES NO  TERMO 
DE REFERÊNCIA, ANEXO I  DO EDITAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE – SEMUS.  
VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  65.830,00
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 02/06/2020. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 17/06/2020 às 
09:15:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 17 de junho de 2020, às 
09:20:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia  17 de  junho de 2020, às 
09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 17 de junho de 2020, às 
09:35:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico 
acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do 
certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, 
e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 
Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – 
Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. 
Fone: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 29 de maio   de  2020.
 

Paulo Augusto de Arruda Fainello
PREGOEIRO

Dec. nº 46.679/2019

CL - CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES
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C O M U N I C A D O

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Vilhena, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe 
o § 3o, artigo 31, da Constituição Federal, combinado com os §§ 2o e 3o, artigo 79, da Lei Orgânica do Município, comunica que se encontra nesta Casa de 
Leis a Prestação de Contas – BALANÇO GERAL, referente ao exercício financeiro de 2019, do Fundo Municipal de Assistência Social - FUMAS, e ficará à 
disposição durante todo o exercício financeiro de 2020, na Câmara Municipal e no Fundo Municipal de Assistência Social - FUMAS, na forma física e no sítio 
eletrônico oficial dos Poderes Executivo e Legislativo, para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade, que poderão questionar-lhe a 
legitimidade, nos termos da lei.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE 

C O M U N I C A D O

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Vilhena, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe 
o § 3o, artigo 31, da Constituição Federal, combinado com os §§ 2o e 3o, artigo 79, da Lei Orgânica do Município, comunica que se encontra nesta Casa de 
Leis a Prestação de Contas – BALANÇO GERAL, referente ao exercício financeiro de 2019, do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- FUMUCRAD, e ficará à disposição durante todo o exercício financeiro de 2020, na Câmara Municipal e no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - FUMUCRAD, na forma física e no sítio eletrônico oficial dos Poderes Executivo e Legislativo, para consulta e apreciação pelos cidadãos e 
instituições da sociedade, que poderão questionar-lhe a legitimidade, nos termos da lei.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE 
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para publicações deverão estar formatadas 
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disponível para consulta no site “dov.vilhena.
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